
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2026.

(Do Sr. Sargento Portugal)

Requer  a  aprovação  de  Missão
Oficial  à  República  de El  Salvador,
sem  ônus  para  a  Câmara  dos
Deputados,  com  o  objetivo  de
realizar visita técnica para conhecer
e  avaliar  o  sistema  prisional  e  as
políticas  públicas  de  enfrentamento
às  organizações  criminosas  de  El
Salvador. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  seja  autorizada  Missão  Oficial  de
membros  desta  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado (CSPCCO), para a República de El Salvador,  sem ônus para a
Câmara dos Deputados. 

O  objetivo  da  missão  é  realizar  uma  Visita  Técnica  e
Institucional com os seguintes objetivos: 

1. Conhecer e avaliar  o sistema prisional  implementado pelo
Governo de El Salvador;

2. Conhecer e avaliar as políticas públicas de enfrentamento às
organizações criminosas implementadas pelo Governo de El
Salvador; 

3. Avaliar  a  viabilidade  de  adaptação  e  implementação,  no
Brasil, de aspectos do sistema prisional de El Salvador.

                      JUSTIFICATIVA

Prezados  membros  desta  douta  Comissão  de  Segurança
Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado.  A  República  de  El  Salvador
implementou, nos últimos anos, um conjunto de medidas voltadas ao combate *C
D2
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à criminalidade organizada, com destaque para a reestruturação do  sistema
prisional e a adoção de novos modelos de gestão penitenciária. 

Essas iniciativas têm despertado interesse de diversos países
e  suscitado  debates  sobre  seus  resultados,  desafios  e  possibilidades  de
adaptação a diferentes realidades institucionais.

A  Visita  Técnica  permitirá  aos  membros  desta  Comissão
conhecer  diretamente  a  estrutura,  o  funcionamento  e  os  procedimentos
adotados pelo sistema prisional salvadorenho, além de promover o intercâmbio
de informações com autoridades locais responsáveis pelas áreas de segurança
pública e administração penitenciária.

A iniciativa contribuirá para subsidiar os trabalhos legislativos
da Comissão, especialmente no que se refere ao aperfeiçoamento das políticas
públicas de segurança pública, execução penal e combate ao crime organizado
no Brasil, além de sua avaliação para possível implementação pelo Governo
Brasileiro.  

Diante de todo exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares
para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Comissões, em     de        de 2026. 

SARGENTO PORTUGAL

Deputado Federal – PODEMOS/RJ
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